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Anexo II 

Ata de Registro de Preços Nº: XX/2019

O Instituto Federal de Educaçaão Cieência e Tecnologia de Pernambuco (IFPE), Campus Vitoó ria de Santo Antaão, com sede
na Propriedade Terra Preta S/N, Zona Rural, na cidade de Vitoó ria de Santo Antaão, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
10.767.239/0004-98,  neste ato representado pelo Sr.  Mauro de Souza Leaão  França,  Diretor Geral  do IFPE  Campus
Vitoó ria de Santo Antaão, nomeado pela Portaria nº 568 de 02 de maio de 2016, publicada no D.O.U do dia 03 de maio de
2016, inscrito no CPF sob o nº 509.426.384-68, portador da Carteira de Identidade nº 2.833.867 SDS/PE, considerando
o julgamento  da licitaçaão  na  modalidade  de  pregaão,  na  forma  eletroê nica,  para  REGISTRO DE  PREÇOS  nº  2/2019,
publicada no D.O.U do dia ...... de ...../...../20....., processo administrativo nº 23298.018487.2018-21, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaçaão por ela(s) alcançada(s) e
na(s)  quantidade(s)  cotada(s),  atendendo  as  condiçoã es  previstas  no  edital,  sujeitando-se  as  partes  aà s  normas
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçoã es, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
bem como aà  Portaria n. 409, de 21 dezembro de 2016 e aà  Instruçaão Normativa SEGES/MPDG n. 05, de 26 de maio de
2017 e em conformidade com as disposiçoã es a seguir:

 1 . DO OBJETO

 1.1 . A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contrataçaão de empresa especializada
para prestaçaão de serviço contíónuo com dedicaçaão exclusiva de maão-de-obra,  com regime de empreitada por
Preço  Global,  para  limpeza,  conservaçaão,  higienizaçaão,  manutençaão  e  serviços  administrativos  e  tambeóm
manutençaão e manejo nas instalaçoã es fíósicas e mobiliaó rias,  bens moóveis e imoóveis e semoventes,  do Instituto
Federal de Educaçaão, Cieência e Tecnologia de Pernambuco (IFPE), conforme especificaçoã es contidas no edital e
anexos,  necessaó rias aà  execuçaão adequada dos serviços,  especificados no subitem 1.1 do Termo de Refereência,
anexo I, do edital do Pregão Eletrônico (SRP) nº 2/2019, que eó  parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcriçaão.

 2 . DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

 2.1 . O preço registrado, as especificaçoã es do objeto e as demais condiçoã es ofertadas na(s) proposta(s) saão as
que seguem: 

Fornecedor: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR POR
POSTO (R$)

VALOR MENSAL
(R$)

VALOR ANUAL
(R$)

Serviço de Limpeza (face 
interna e externa)

POSTO

Serviço de limpeza (aó rea 
externa)

POSTO

Serviço de limpeza (aó rea 
interna)

POSTO
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Encarregado

Cuidador em sauó de

Mecaênico de Manutençaão de 
Automoóveis, Motocicletas e 
Veíóculos Similares

Operador de Maóquina de 
Reprografia

Padeiro

Reparador de Instrumentos 
Musicais

Teócnico em Manutençaão de 
Equipamentos de 
Informaó tica

Telefonista

Trabalhador Agropecuaó rio 
(12 x 36 horas)

Trabalhador Agropecuaó rio 
(44 horas)

Tratorista Agríócola

 3 . ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTE(S)

 3.1 . O oó rgaão gerenciador seraó  o 158465 - IFPE Campus Vitoó ria de Santo Antaão;
 3.2 . Saão oó rgaãos e entidades puó blicas participantes do registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes
01
02
03
04
05

 4 . DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 4.1 . Naão seraó  admitida a adesaão aà  ata de registro de preços decorrente desta licitaçaão.

 5 . VALIDADE DA ATA 

 5.1 . A validade da Ata de Registro de Preços seraó  de 12 meses, a partir da assinatura da ata, naão podendo ser
prorrogada.

 6 . REVISÃO E CANCELAMENTO 

 6.1 . A Administraçaão realizaraó  pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos naão superiores a 180 (cento
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

 6.2 . Os preços registrados poderaão ser revistos em decorreência de eventual reduçaão dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo aà  Administraçaão promover as negociaçoã es
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junto ao(s) fornecedor(es).

 6.3 . Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administraçaão convocaraó  o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a reduçaão dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

 6.4 . O  fornecedor  que  naão  aceitar  reduzir  seu  preço  ao  valor  praticado  pelo  mercado  seraó  liberado  do
compromisso assumido, sem aplicaçaão de penalidade.

 6.4.1 . A  ordem  de  classificaçaão  dos  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  de
mercado observaraó  a classificaçaão original.

 6.5 . Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor naão puder cumprir o
compromisso, o oó rgaão gerenciador poderaó :

 6.5.1 . liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçaão ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicaçaão da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
 6.5.2 . convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçaão.

 6.6 . Naão havendo eêxito nas negociaçoã es, o oó rgaão gerenciador deveraó  proceder aà  revogaçaão desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíóveis para obtençaão da contrataçaão mais vantajosa.

 6.7 . O registro do fornecedor seraó  cancelado quando:

 6.7.1 .Descumprir as condiçoã es da ata de registro de preços;
 6.7.2 . Naão  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administraçaão, sem justificativa aceitaóvel;
 6.7.3 . Naão  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipoó tese  deste  se  tornar  superior  aàqueles
praticados no mercado; ou
 6.7.4 . Sofrer  sançaão  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato  administrativo,
alcançando o oó rgaão gerenciador e oó rgaão(s) participante(s).

 6.8 . O  cancelamento  de  registros  nas  hipoó teses  previstas  acima,  seraó  formalizado  por  despacho  do  oó rgaão
gerenciador, assegurado o contraditoó rio e a ampla defesa.

 6.9 . O cancelamento do registro de preços poderaó  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

 6.9.1 . Por razaão de interesse puó blico; ou
 6.9.2 . A pedido do fornecedor.

 7 . DAS PENALIDADES

 7.1 . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejaraó  aplicaçaão das penalidades estabelecidas no Edital.

 7.2 . EÉ  da competeência do oó rgaão gerenciador a aplicaçaão das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipoó teses em que
o descumprimento disser respeito aà s contrataçoã es dos oó rgaãos participantes, caso no qual caberaó  ao respectivo
oó rgaão participante a aplicaçaão da penalidade (art. 6º, Paraó grafo uó nico, do Decreto nº 7.892/2013).

 7.3 . O oó rgaão participante deveraó  comunicar ao oó rgaão gerenciador qualquer das ocorreências previstas no art. 20
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do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauraçaão de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

 8 . CONDIÇÕES GERAIS

 8.1 . As  condiçoã es  gerais  do  fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento  do  objeto,  as
obrigaçoã es da Administraçaão e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçoã es do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Refereência, ANEXO AO EDITAL.

 8.2 . EÉ  vedado efetuar acreóscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acreóscimo
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

 8.3 . No caso de adjudicaçaão por preço global de grupo de itens, soó  seraó  admitida a contrataçaão dos itens nas
seguintes hipoó teses:

 8.3.1 . Contrataçaão  da  totalidade  dos  itens  de  grupo,  respeitadas  as  proporçoã es  de  quantitativos
definidos no certame; ou
 8.3.2 . Contrataçaão de item isolado para o qual o preço unitaó rio adjudicado ao vencedor seja o menor
preço vaó lido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

 8.4 . A ata de realizaçaão da sessaão puó blica do pregaão, contendo a relaçaão dos licitantes que aceitarem cotar os
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, seraó  anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos
termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada coó pia aos demais oó rgaãos participantes. 

Vitoó ria de Santo Antaão/PE, ___de ___________ de 2019.

Representante legal do oó rgaão gerenciador 

Representante(s) do(s) fornecedor(es) registrado(s)
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